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PREFEITURA DO MUNICIPID DE SARANDI 

Rua Jose Erniliano de Gusmao. 5b5  cep.  87111-230 
Fone: 1441 3264 2777 / 3264-8600 

LEI N° 2834/2022  

Dispõe sobre a denominação da Secretaria da Saúde 
neste Município. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Vereador Erasmo Cardoso 
Pereira.  
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Art.  1° Fica denominado de "LUIZ CARLOS DE 
ALMEIDA" a Secretaria de Saúde, localizada na Avenida Londrina, 1174, Jardim 
Independência, neste município. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 2022. 

LEI N° 2834/2022 
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LEI Nº 2834/2022



Dispõe sobre a denominação da Secretaria da
Saúde neste Município.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Erasmo Cardoso Pereira.
 
Art. 1º Fica denominado de “LUIZ CARLOS DE
ALMEIDA” a Secretaria de Saúde, localizada na Avenida
Londrina, 1174, Jardim Independência, neste município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
 



Publicado por:


Regiane Aparecida Pego Juchem

Código Identificador:0B453D09

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/06/2022. Edição 2548a

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


	Page 1

